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 A No estado de São Paulo, a 
Prefeitura Municipal de Cam-
pinas divulgou a retificação 
de um Concurso Público, que 
tem como objetivo preencher 
85 vagas para profissionais de 
níveis médio ou superior.

De acordo com o docu-
mento (retificação I), as ins-
crições foram prorrogadas, de 
modo que possam ser reali-
zadas até o dia 21 de março 
de 2025, pelo site da Vunesp, 
com taxas de R$ 67,90 a R$ 
98,80. 

Além da alteração supra-
citada, o documento ainda 
notifica que a data prevista 
para a aplicação das provas 
objetivas e de redação passa a 
ser dia 1º de junho de 2025. O 
conteúdo programático para 
a função de Agente de Fisca-
lização também foi alterado.

OPORTUNIDADES.
As oportunidades estão dis-
tribuídas entre os seguin-
tes cargos: Agente de Fisca-
lização (11 vagas); Analista de 
Processos (1 vaga); Arquite-
to (4 vagas); Assistente So-
cial Escolar (15 vagas); Conta-
dor (1 vaga); Engenheiro Civil 

A classificação dos candidatos será realizada mediante aplicação de prova objetiva

DIVULGAÇÃO/PMC

Campinas retifica concurso
DIVERSAS VAGAS. Ao serem admitidos, os profissionais deverão cumprir jornadas de 20 a 40 horas semanais

(4 vagas); Engenheiro Saúde 
e Segurança do Trabalho (2 
vagas); Professor Adjunto I 
Educação Infantil e Anos Ini-

ciais do Ensino Fundamental 
(10 vagas); Professor de Edu-
cação Básica II PEB II Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamen-

tal (10 vagas); Professor de 
Educação Básica IV PEB IV 
Educação Especial (10 vagas); 
Psicólogo Escolar (15 vagas); 

Técnico em Segurança do Tra-
balho (2 vagas).

No quantitativo de vagas 
acima mencionado, encon-
tram-se as reservadas para 
candidatos (LAC, PPP, PCD) 
que se enquadrem nos itens 
especificados no edital de 
abertura.

Ao serem admitidos, os 
profissionais deverão cum-
prir jornadas de 20 a 40 ho-
ras semanais e contarão com 
remuneração mensal de R$ 
3.698,67 a R$ 9.416,11.

A classificação dos candi-
datos será realizada median-
te aplicação de prova objetiva, 
prova de redação e análise de 
títulos. O conteúdo progra-
mático consistirá em ques-
tões de língua portuguesa, 
matemática/raciocínio lógi-
co, noções de informática, le-
gislação municipal e conheci-
mentos específicos.

O Concurso Público terá 
validade de dois anos, a con-
tar da data da publicação da 
homologação do resultado fi-
nal, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual pe-
ríodo, a critério da Prefeitura 
Municipal de Campinas. (DL)

 A O Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Muni-
cipais de Itupeva anunciou a 
abertura das inscrições de um 
novo Concurso Público, des-
tinado ao preenchimento de 
cinco vagas, além de formar 

cadastro reserva.
As oportunidades estão 

distribuídas conforme esco-
laridade exigida:

Nível Médio: Técnico Pre-
videnciário - Assistente Ad-
ministrativo (2 vagas);

Nível Técnico: Técnico Pre-
videnciário - Tecnologia da In-
formação (1 vaga);

Nível Superior: Analista 
Previdenciário - Planejamen-
to e Gestão (1 vaga); Analista 
Previdenciário - Contabilida-

Concurso público em Itupeva abre vagas 

A prova é composta por questões de língua portuguesa, 
raciocínio lógico, informática, legislação, e conhecimentos 

DIVULGAÇÃO/PMI

Aos profissionais será ofertado um salário no valor de R$ 3.245,18 a R$ 7.424,79

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
85

Vagas
4

Inscrições
Até 21/03
www.vunesp.com.br 

Inscrições
Até 19/03
www.avalia.org.br 

Salário
Até R$ 9.416

Salário
R$ 7.424

Taxa de inscrição
Até R$ 98,80

Taxa de inscrição
Até R$ 53

Processo Seletivo – 001/2025

Vaga:
SECRETÁRIA 
EXECUTIVA

Valor de salário: R$ 10.298,00 (Dez mil, duzentos e noventa e oito reais.)

Local de Lotação: Secretaria do CDE (São Paulo)
Requisitos: Ensino Superior Completo – Graduação em Secretariado Executivo ou 
Administração e experiência comprovada em assessoria executiva para a alta gestão 
(Presidência, Superintendência e Diretoria) - mínimo 06 meses.

Inscrições de 17 até 21/04/2025
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

Processo Seletivo – 002/2025
Vaga:

PROFESSOR ADJUNTO I
(ECONOMIA CRIATIVA, DESIGN THINKING, 

SUSTENTABILIDADE E ESG)
Valor de salário (hora aula): R$ R$ 81,75 (oitenta e um reais e setenta e cinco centavos).

Local de Lotação: Faculdade Sebrae (São Paulo)
Requisitos: Graduação Completa, Titulação Mestrado e/ou Doutorado;
Experiência comprovada como docente (mínimo 06 meses) e experiência comprovada em Econo-
mia Criativa e/ou Design Thinking e/ou Sustentabilidade e/ou ESG (mínimo 06 meses).

Inscrições de 17 até 21/04/2025
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

Processo Seletivo – 003/2025
Vaga:

CONSULTOR EM PROCESSOS 
E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 

TECNOLÓGICAS
Valor de salário: R$ 13.295,00 (treze mil, duzentos e noventa e cinco reais)

Local de Lotação: Unidade Cultura Empreendedora (São Paulo)
Requisitos: Graduação Completa reconhecido pelo MEC, Experiência em ambientes virtuais de aprendizagem 
(EAD) e/ou desenvolvimento de sistemas ou plataformas web e/ou projetos na área de educação formal e/ou 
cursos livres e/ou educação corporativa (mínimo 06 meses) e experiência comprovada em ferramentas para 
gestão de processos e/ou projetos (mínimo 06 meses).

Inscrições de 17 até 21/04/2025
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

Processo Seletivo – 004/2025
Vaga:

ANALISTA DE EVENTOS PLENO
Valor de salário: R$ 9.013,00 (nove mil e treze reais)

Local de Lotação: Unidade de Relacionamento com Cliente (São Paulo)
Requisitos: Autodeclaração Étnico-Racial,  Ensino Superior completo em Eventos, Tecnologia 
em Eventos, Administração, Comunicação Social, Marketing, Turismo ou Relações Públicas (gra-
duação ou pós-graduação); Experiência em Gestão de Espaços em Feiras de Negócios e/ou 
Eventos Corporativos de Grande Porte (mínimo 06 meses); Experiência em Gestão Operacional e 
Logística em Feiras de Negócios e/ou Eventos Corporativos de Grande Porte (mínimo 06 meses); 
Experiência em Gestão Administrativa e Financeira de Feiras de Negócios e/ou Eventos Corpora-
tivos de Grande Porte (mínimo 06 meses).

Inscrições de 17 até 21/04/2025
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

Processo Seletivo – 005/2025
Vaga:

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA 
DE TI PLENO

Valor de salário: R$ 9.013,00 (nove mil e treze reais).

Local de Lotação: Unidade Tecnologia Corporativa (São Paulo)
Requisitos: Autodeclaração Étnico-Racial; Ensino Superior Completo em Sistemas de Informação, Ciência da 
Computação, Engenharia da Computação, Engenharia de Software, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
Redes de Computadores e Tecnologia em defesa cibernética (graduação ou pós-graduação); Experiência em 
Administração de Servidores (mínimo 06 meses); Experiência com Firewall (mínimo 06 meses); Experiência 
com Office 365 / Microsoft 365 (mínimo 06 meses); Experiência com Active Directory (AD) (mínimo 06 meses); 
Experiência com FileServer (mínimo 06 meses); Experiência com Sistema de Monitoramento de Infraestrutura 
de TI (mínimo 06 meses); Experiência com Antivírus (mínimo 06 meses).

Inscrições de 17 até 21/04/2025
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

de (1 vaga).
Aos profissionais efetiva-

dos, será ofertado um salário 
no valor de R$ 3.245,18 a R$ 
7.424,79, referente à jornada 
de trabalho de 40 horas sema-
nais para o exercício das fun-
ções estabelecidas ao cargo.

COMO PARTICIPAR.
Os interessados devem se ins-
crever até o dia 19 de março 
de 2025 (horário de Brasília/
DF), exclusivamente via inter-
net, mediante o pagamento 
de R$ 52,00 a R$ 53,00 de taxa 
de participação.

Como critérios de classi-
ficação, todos os candidatos 
inscritos serão avaliados por 
meio de prova objetiva, pre-
vista para ser aplicada no dia 
13 de abril de 2025.

Vale ressaltar que a prova 

é composta por questões de 
língua portuguesa, raciocínio 
lógico, informática, legislação, 
e conhecimentos específicos.

Além da etapa anterior, 
haverá avaliação de títulos 

para Analistas, conforme cri-
térios estabelecidos no edital.

VIGÊNCIA.
Este Concurso Público tem 
prazo de validade de dois 
anos a contar da data de ho-
mologação do certame, po-
dendo ser prorrogado por 
igual período a critério da Itu-
peva Previdência. (DL)

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B5gazetasp.com.br
Terça-feira, 18 De Março De 2025 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021861-79.2018.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1021861-79.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Frank
William Antonio, Brasileiro, Solteiro, RG 47921597, CPF 356.365.828-54, mãe Sandra Aparecida da Silva, Nascido em
25/12/1991, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento
Em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema VI, objetivando o pagamento da quantia de R$77.818,96
(setenta e sete mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos), que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para, no prazo de 3 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Podendo o
Executado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oferecer embargos à execução ou reconhecer o crédito nos termos
do artigo 916 do CPC. Por fim, foi determinada a INTIMAÇÃO do Executado acerca do ARRESTO realizado em sua
conta bancária, no valor de R$ 105,00 (Um cento e cinco reais). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 10 de janeiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003472-29.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0003472-29.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANG HO MOON, Brasileiro, CPF 220.598.988-03 e LUIZ FERNANDO TADAO NAKAMURA,
Brasileiro, CPF 221.468.098-50, com endereço à Rua Engenheiro Paulo Frontim, 15B, Jardim Sao Paulo, CEP 07131-
100, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por TELEFONICA
BRASIL S.A.. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.449.056,04 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil,
cinquenta e seis reais e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022665-68.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022665-68.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUCCAS SILVA SANTOS, RG 50795589, CPF 46951553890, com endereço desconhecido, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, visando
a quantia de R$ 7.334,47(maio/2021), decorrente que Autor e a parte requerida firmaram Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais e, nada obstante aquele ter colocado à disposição os serviços pelo qual se obrigou, a parte
requerida não adimpliu sua contraprestação contratual, eis que não efetuou os pagamentos. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 21 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019592-35.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1019592-35.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUGUSTUS CAESAR DE SOUZA HORTIFRUTI EIRELI, CNPJ 37292353000112
e AUGUSTUS CAESAR DE SOUZA, RG 05576841-0, CPF 65438426791, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Banco Safra S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 202.339,22 (dezembro/2022), decorrente
do saldo devedor vinculado a c/c 5819898 da agência 0300 do banco autor. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257,
II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003449-42.2024.
valor total: R$ 42,00

Processo 1003449-42.2024.8.26.0281 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária - Expedição de alvará judicial
- A.F.L.T. - - L.G.S.T. - - R.S.T. - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo,
Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATA ANDREZA DOS SANTOS,
que lhe foi proposta uma ação de Outros procedimentos de jurisdição voluntária por parte de Alexandre Fernando
Lucas Teixeira, alegando em síntese: a expedição de alvará judicial com vistas a alcançar alvará de autorização de
viagem ao exterior dos menores, L.G.D.S.T, nascida em 26.12.10 e R.D.S.T, nascido em 09.05.08, seus filhos,
dispensando-se a autorização materna. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, a presente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. - ADV: ERIKA DE OLIVEIRA (OAB 381396/SP), ERIKA DE OLIVEIRA (OAB 381396/SP), ERIKA DE
OLIVEIRA (OAB 381396/SP) K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009138-23.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009138-23.2021.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a João Roque Ferreira CPF 015.133.598.27 que Fernando Donizeti de Oliveira ajuizou Ação Monitória
para recebimento de R$3.291,34 (abr/21) decorrente da devolução dos cheques nºs 900010, 900012, 900013,
900014, 900015, 900016 e 900040 do Banco 104, agência 2989, c/c 01003405-5. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e
acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 13 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014810-51.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1014810-51.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Michelle Fabiola Dittert Pupulim, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Cintia Mara Valério de Souza, CPF/CNPJ 01817317890, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de MSCN Industria Brasileira de Eletroeletronica e Informatica Eireli, com o
seguinte objeto: Indenização por dano material. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117709-98.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117709-98.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DANIEL DE SOUZA, CNPJ 42605544000127 e a DANIEL DE SOUZA, CPF 355.190.588-65, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Drywash Franquias e Negocios Ltda, para recebimento de
R$4.043,95 (29.10.21) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida referente ao contrato de franquia
nº 656.21 firmado em 23.07.21. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias
paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e
comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014267-86.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1014267-86.2023.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos
que Vanderley Aparecido Oliveira Telles ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel situado na Rua
Reginaldo Jose Barnabé, 226 no Distrito e Caucaia do Alto, bairro Pununduva, Cotia/SP, CEP 06723- 222, com área
de 247,330m² e I.M. 13443-32-40-0150-00-000, com área construída de 54,00m² e perímetro de 110,41m,
confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o edital para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem
a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018371-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018371-41.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bliss Empreendimento Imobiliário Spe Ltda CNPJ 19.511.376/0001- 99, Vincorp
Empreendimentos Ltda. CNPJ 12.505.540/0001-06 e a Vpar Participações Eirelli CNPJ 11.397.424/0001-58 que
Lucilene Carmona ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$224.141,38 - 16.06.23) objetivando a rescisão do in
strumento particular de compromisso de venda e compra da unidade 51 do empreendimento Residencial Bliss, por
culpa das rés, com a devolução integral dos valores pagos, além da comissão. Estando as corrés em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019682-23.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019682-23.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO FERREIRA LINO, CPF 011.095.438-67 e DALVA CRISTINA DOS SANTOS,
CPF 147.998.898-77, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Associação de Ensino Sir Isaac Newton,
para recebimento de R$16.009,90 (ago/20) decorrente das mensalidades escolares vencidas de março a dezembro/
14. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios de 5%
ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2025 K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092219-45.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092219-45.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GRACE MOTA DA SILVA, CPF: 380.401.968-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Icomon Tecnologia Ltda, alegando em síntese: Cobrança de R$ 1.060,00 (set/19)
decorrente dos danos materiais causados em razão da colisão sofrida em 01/09/2018, entre o veículo locado pela
autora, de placas FYS-6577 que foi abalroado pelo veículo de propriedade da corré, de placas JMX-6969. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de março de 2025 K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000503-59.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000503-59.2025.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALCIDES ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, Brasileiro, RG 24.915.726-7, CPF 276.528.888-
75, com endereço à Rua Benjamin Constant, 1443, 1441/1445, Centro, CEP 08674-175, Suzano - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Supley Laboratório de Alimentos e Suplementos
Nutricionais Ltda para que efetue ao pagamento da condenação no valor de R$ 56.904,58 (01.02.2025) em favor
do exequente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$56.904,58 (01.02.2025), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de
Vasconcelos, aos 11 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004692-22.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004692-22.2017.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Abimael Rodrigues Alves CPF 318.***.***-10 que Educação Fundamental II RCG de Santo André Ltda
Epp ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 23.190,94 (ago/23 - fls. 197) decorrente
do contrato de prestação de serviços educacionais para o ano letivo de 2016. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de ser convertido em penhora o arresto/bloqueio do
veículo de placas DMR-1339, da qual fica neste ato intimado, bem como ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de março de 2025. K-15e18/03

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0005417-60.2023.8.26.0152.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVara 
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 
MICHEL FELIPE COSTA DOS SANTOS, CNPJ 32.538.960/0001-04, com endereço à Rua Judith Pereira de Oliveira, 193, 
Nhambuca (Caucaia do Alto),CEP 06727-615,Cotia/SP e MANUELA FERNANDA DA PAIXAO MACHADO, CNPJ 23.692.871/ 
0001-19,com endereço à Rua Sao Benedito, 64, Jardim Monte Santo, CEP 06700-296, Cotia - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Gvr Negocios Imobiliarios Eireli, alegando em 
síntese: trata-se de pedido de deferimento de desconsideração da personalidade jurídica. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do artigo 135, do CPC, para manifeste-se e 
requerer as provas cabíveis, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente res-
posta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07de março 
de 2025 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL DE QUEIROZ 
SALES, brasileiro, maior, assessor comercial, solteiro, RG N° 44.309.288-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 
353.836.838-44, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$4.594,45, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pa-
gamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 224.393 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 18 de 
março de 2025.  (Protocolo 830.076)

11ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 
 

DECISÃO-EDITAL PRAZO 20 DIAS. Processo nº: 0000153-53.2025.8.26.0100. Classe - Assunto Cumprimento de sentença - 
Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Executado: EKSON MENDES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito: 
Dr(a). Luiz Gustavo Esteves Vistos. Tendo em vista que o(s) devedor(es) foi(ram) citado(s) por edital na face de conhecimento, faz-se 
necessária a intimação para pagamento de forma editalicia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo FAZ 
SABER a EKSON MENDES DE OLIVEIRA, CPF 283.499.108-10, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Cumprimento de Sentença por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que pague a condenação, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, acrescidos de juros e correção monetária, sob pena de prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial. Será o 
presente edital publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 17 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005278-67.2023.8.26.0451. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DOUGLAS VELOSO BALBINO DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARCIA EMILIA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, Aposentada, CPF 10432031847, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese: "que foi concedido à requerida um limite de crédito a 
título de cheque especial e outros produtos, porém ela deixou de honrar seus compromissos contratuais, encontrando-se inadimplente". 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia apresentada pelo autor ou oponha 
embargos monitórios. Não sendo opostos embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 05 de 
fevereiro de 2025.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1030113-43.2024.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA, na forma da Lei, etc.: Ação de Consignação em 
Pagamento Requerente: RODA IMÓVEIS LTDA Requeridos: ESPÓLIO DE WILSON ROBERTO CARDOZO BETARELLI e ESPÓLIO 
DE ELIZABETH MORALES BETARELLI Finalidade: Ficam CITADOS, por meio do presente edital, o Espólio de Wilson Roberto Cardozo 
Betarelli, Espólio de Elizabeth Morales Betarelli e eventuais Terceiros Interessados, de todos os termos e atos da presente ação, para que 
apresentem resposta, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, que terá início ao término do prazo do presente edital, sob pena de serem 
considerados reveles, com a nomeação de curador especial, na forma da lei. Resumo da Demanda: Trata-se de Ação de Consignação em 
Pagamento promovida por Roda Imóveis Ltda, na qual a autora busca autorização judicial para efetuar o depósito dos valores referentes aos 
aluguéis devidos, com abatimento das despesas relacionadas à administração do imóvel. Conforme decidido, a autora está autorizada a 
realizar os depósitos judiciais mensais a partir de outubro de 2024, com a prestação de contas nos autos. Prazo do Edital: O presente edital 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação. Advertência: Não apresentada a resposta no prazo legal, será nomeado 
curador especial para representação dos espólios na presente ação, nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será 
publicado na forma da lei.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022620-67.2023.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ADÃO CARLOS DE MELO - CPF 142.069.528-25 que por parte de GISCARLO SEVERINO foi ajuizada ação de Rescisão 
Contratual Cumulada com o Pedido de Reintegração de Posse e Perdas e Danos, objetivando a procedência da ação para declarar a 
rescisão do compromisso de compra e venda, bem como a reintegração de posse da unidade Autônoma identificada sob o nº D-33 situada 
no Bloco “D” do Edifício RESIDENCIAL VERDE SUL” localizado à Rua Capitão Alcides nº 20-17 – Bauru/SP. Condenando os réus ao 
pagamento de R$41.999,54 (Set/2023), mais o pagamento de aluguel a título de perdas e danos. Estando o réu em local ignorado, expediu-
se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo 
advertido nos termos dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando 
advertido também, que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 28 de fevereiro de 2025. 
 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. Processo nº 1012085-23.2023.8.26.0704. A Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, MMª Juíza de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro Regional XV - Butantã/SP. Faz Saber a AGUA DE CHEIRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ. 
14.112.933/0001-85 e ROTHENBERG COMÉRCIO DE PERFUMES E COSMÉTICOS, CNPJ. 40.196.511/0001-45, nas pessoas de 
seus representantes legais, que CONSIDEAL CONSULTORIA LTDA, CNPJ. 17.947.161/0001-90, ajuizou ação de Execução de Título 
Extrajudicial, para cobrança de R$ 126.135,74 (Setembro/2024), onde a executada contratou os serviços da Exeqüente, através da proposta 
de serviços firmado entre as partes e não cumpriu com os pagamentos nas datas aprazadas, conforme consta nos documentos anexos aos 
autos. Estando as executadas em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 3 dias, pague a dívida e honorários advocatícios, fixados em 
10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo, os honorários poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça 
Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do 
NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013762-78.2024.8.26.0405. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Osasco/SP, Dr. MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos fiadores MILTON ALVES BARRETO, RG. 2.848.154-
9 e CPF. 513.889.368-87 e sua esposa JOSEFA CASSIMIRO BARRETO, RG. 11.599.152-9- SSP/SP e CPF. 213.234.078-12, que 
WAGNER CARREIRA PAULO, já qualificados nos autos, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 40.319,53 
(Maio/2024), referente Contrato de Locação firmado entre as partes do imóvel situado na Rua Atílio Delanina, nº 36, Vila Campesina, 
Osasco/SP e a partir de outubro/23 deixou de pagar os alugueis e (IPTU) e desocupou o imóvel em 20/02/2024, conforme consta nos 
documentos anexos aos autos. Estando os réus em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 3 dias paguem a dívida e honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo, os honorários poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução em 15 dias a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Osasco, aos 12 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002373-84.2021.8.26.0152. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Civel do 
Foro de Cotia/SP, Dr. DANNIEL ADRIANO ARALDI MARTINS, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, terceiros interessados, especialmente a CANDIDO EMILIO DE SOUZA, CPF nº 010.164.748-49, que ALEJANDRO TACKZUK, já 
qualificado nos autos, ajuizou ação de Usucapião de bem móvel, onde o Autor mantém, desde maio de 2012, posse mansa e pacífica do 
veículo marca MERCEDES-BENZ modelo 200, ano de fabricação 1966, chassi nº 110010-10-165280, placas AS-4827, cujo bem foi 
deixado pelo réu, sem qualquer documento aos cuidados do Autor há mais de 12 anos, que vem zelando pelo bem como se fosse seu, 
porém sem possibilidade de regularizar seu registro no órgão competente por não ser o regular proprietário. Estando o réu em local incerto, 
expede-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo, ofereça defesa, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os atos alegados, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Cotia, aos 06 de fevereiro de 2025. 
 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1022083-81.2023.8.26.0100. O Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, MMº Juíz de 
Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a CRISTIANO VASCONCELOS BARBOSA, RG. 2.016.242.891-
SSP/CE e CPF. 430.896.823-20, que por parte de IDESP – INSTITUTO DARYUS DE ENSINO SUPERIOR PAULISTA, CNPJ. 
25.532.710/0001-93, foi ajuizada ação de cobrança de R$ 1.872,72 (Fevereiro/2023), referente Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais firmado entre as partes, no curso de “Gestão e Tecnologia em Segurança da Informação – Turma 27”, onde o requerido 
trancou o curso e deixou de pagar 110 horas aulas efetivamente cursadas, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o 
requerido em local incerto, expede-se o edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo, ofereça 
defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257 IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. São Paulo, 27/02/2025. 
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Autorização de Publicação

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032432-56.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS. PRAZO 10 DIAS. PROC. 1032432-56.2024.8.26.0053. O Dr. Luis
Manuel Fonseca Pires, Juiz de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que Prefeitura Municipal de São Paulo move Ação de Desapropriação
contra SANDRA MARIA PINOTTI, tendo por objeto uma área com 259,05m², concernente a totalidade do imóvel
situado na Av. Aricanduva, 5288, Jardim Aricanduva, São Paulo/SP, CEP 03490-000, contribuinte 148.031.0044-5,
declarado de utilidade pública, conforme Decreto Municipal n° 60.587, datado de 28/09/2021. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de Edital com prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. SP, 12/03/2025. K-18e19/03

18 e 19/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1101526-18.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101526-18.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RSJM CAMISETAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ
08449754000135 e ROBERTO SANTOS DE JESUS, CPF 512.818.805-15, que lhes foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE S/A, alegando em síntese: para recebimento de
R$13.827,66 (out/24 - fls. 277) decorrente do termo de acordo firmado em 10/08/22. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de
2025. K-18e19/03

18 e 19/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1101526-18.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019132-96.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) EUFLASIO JOSÉ SIMÕES (PESSOA FÍSICA), que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Comercial de Pneus Roma Ltda foi deferida a penhora no rosto dos autos n° 1002387-
41.2018.8.26.0001, que tramitam perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana sobre os eventuais créditos
existentes em nome do coexecutado, até o limite de seu débito no valor de R$ 126.509,15 (jul/23) e penhorada a
quantia de R$ 8.570,96 (02 e 03.09.21 - fls. 622/623) de suas contas, através do convênio Sisbajud. Estando o
coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado das penhoras, podendo, no prazo de
05 dias apresentar manifestação sob pena de levantamento dos valores ou o prazo de 15 dias, ambos os prazos a
fluir os 20 dias, apresentar impugnação. Decorrido os prazos supra sem manifestação ser- lhe á nomeado Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de Março de 2025. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070879-40.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070879-40.2022.8.26.0100 A MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisca Rodrigues Evangelista CNPJ 07.368.215/0001-09 que Center Boi
Comércio e Distribuidora de Carnes Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$45.023,98 (jul/22) decorrente
da NF 000.068.325. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20
dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará
isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1069988-56.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069988-56.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATIANE BERTOL SKY EIRELI, CNPJ 13205473000177, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Sky Serviços de Banda Larga Ltda, no valor R$196.583,89 - 26.11.21
para condenação da ré em relação aos prejuízos suportados pela autora em razão das demandas judiciais propostas
por terceiros, oriundas do contrato de credenciamento firmado em 07.11.12, multa contratual, além do estorno de
comissões e danos morais . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052867-15.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1052867-15.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Samuel Franca Cavalcante, CPF nº.: 356.481.948-70, que Localiza Rent A Car S/A ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$ 184.708,00 - 09.09.21) objetivando a rescisão do contrato de locação nº CINF010783
firmado em 31.08.20, tendo por objeto a locação do veículo VW / Voyage 1.6, placas RFH-7F80, por culpa do réu,
com a reintegração do veículo a autora, ou seu equivalente em dinheiro, além da condenação do pagamento das
diárias e impostos até a efetiva devolução. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025. K-18e19/03

18 e 19/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018633-70.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018633-70.2022.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MIRIAN SANTOS ANSELMO, CPF 12720937860 que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Aplicon Empreendimentos Imobiliários Ltda., objetivando a rescisão do
contrato de compra e venda de imóvel (lote 07, quadra E, loteamento Jardim São Judas Tadeu) firmado em 09/07/
1997, por inadimplemento da ré, com a reintegração do imóvel à autora, condenação por taxa de ocupação, dedução
dos valores pagos à título dos impostos até a desocupação e retenção de 20% do valor pago para cobertura das
despesas administrativas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034399-66.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034399-66.2022.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FABIO FREITAS DA SILVA PEREIRA, CPF 103.473.108-42, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível (valor de R$ 142.103,00, maio/2022) por parte de Neide Aparecida Ferreira Vilela
Pereira objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito a Rua Padre Polman, 31, Jardim dos Lagos, São
Paulo ? SP (matrícula nº 290.164 do 11º CRI/ SP). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2025. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005526-68.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005526-68.2021.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a réus ausentes, incertos e desconhecidos, e suas esposas, se casados forem,que
Vitor Bazi e sua esposa Maria Tavares Bazi, ajuizaram Ação de Usucapião Extraordinária, alegando possuir mansa e
pacificamente, há mais de 40 anos, um imóvel com área de 12.451,65 m², sito na Rua Regina Célia de Oliveira Barioni,
nº 500, Jardim Paraíso, Município e Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, confrontando com a
Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra, José Tomaz da Silva, Elci de Almeida Moreira e Roberto Caldeira Barioni.
Nestas condições, expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias após esta citação contestem o feito sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 26 de novembro de 2024. K-18e19/03

18 e 19/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089060-07.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089060-07.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Claudinei Vieira de Chaves CPF 583.338.121-72, Valdinei Alves da Silva CPF 837.255.559-15 e a
Cristiane Conceição de Amorim CPF 594.095.091-49 que J&F INVESTIMENTOS S.A, substituta processual do Banco
Original do Agronegócio S/A (atualmente denominada Picpay Bank – Banco Múltiplo S.A), ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 2.571.185,24 (ago/24 - fls. 912) decorrente da cédula de crédito
bancário - capital de giro nº 3443 emitida em 09.01.12. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o
edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou nesse prazo
reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de
2025. K-18e19/03

18 e 19/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010766-62.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010766-62.2023.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Gp Trade e Gestão Ltda CNPJ 23.990.952/0001-
03 e a Gustavo Goncalves de Camargo Proença CPF 321.738.298-66 que Grancred Sp Fundo de Investimento Em
Direitos Creditórios Multissetorial ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$476.210,37
(05.07.23) decorrente da cessão e aquisição de direitos de crédito e outras avenças com coobrigação do cedente?
firmado em 17.11.20. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem
o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de
30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 06.02.25. K-18e19/03
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Autorização de Publicação

18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004222-06.2024.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Ariel Figueiredo De Lucena, Requerido
Por Maria Helena Figueiredo E Outro - PROCESSO Nº1004222-06.2024.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 08/
11/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de ARIEL FIGUEIREDO DE LUCENA, CPF 36996988829, declarando-o
incapaz de exercer pessoalmente os atos de administração e disposição de seus bens e direitos patrimoniais, e de
acordo com o artigo 1.775 do Código Civil, nomeados como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, os Srs(a). Maria
Helena Figueiredo, 55469400859 e Mario Luiz Matias de Lucena, 90580303853. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 11 de fevereiro de 2025. K-18/03

18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089060-07.2013.
valor total: R$ 21,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO Nº 1005682-
72.2021.8.26.0004 ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição de IZABEL CRISTINA
BAKSA, nascido aos 01/09/1957, Francisco Baksa e de Catharina Baksa, registro de nascimento junto ao Cartório de
Registro Civil de Rolândia/ PR, matrícula nº 081794 01 55 1957 1 00031 269 0028739 53, domiciliado à Rua General
Lauro Cavalcanti de Farias, 561, Jardim Mangalot - CEP 05135-000, São Paulo-SP, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III e 1.767, inciso I, ambos do Código
Civil, nomeando curadora a Sra. ESTELA BAKSA, RG 113846058 e CPF nº 03344337890, considerando-a
compromissada, independentemente de assinatura de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito
com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Ficam, aqui, estipuladas as restrições impostas
à parte requerida: Há restrição total para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar atos que não sejam de mera administração. O
quadro descrito é irreversível. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que a interditanda
seja proprietário de bens que os justifiquem, e por considerar que a curatela já acarretará razoáveis ônus de guarda,
sustento e orientação. São Paulo, 20 de agosto de 2024. K-18/03

18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: VIRA LATA
valor total: R$ 78,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 27 DE MARÇO DE 2025
O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE TRABALHO DA COLETA, TRIAGEM, PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE SÃO PAULO – SP - CNPJ: 09.209.218/0001-25, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 38 da Lei 5.764/71 e do artigo 24 do Estatuto Social, convoca os senhores
associados, que nesta data somam-se 49 (quarenta e nove) em pleno gozo de seus direitos sociais para se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 27 de março de 2025. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-
á em primeira convocação às 07:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convocação às 08:00
horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do número total de associados, e persistindo a falta
de quórum legal, em terceira e última convocação, às 09:00 horas, com a presença mínima de trinta por cento do total
de sócios, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Pauta da AGO: I - Prestação de Contas do exercício
de 2024 compreendendo: a) Relatório de Gestão; b) Balanço Patrimonial; c) Demonstração de Sobras ou Perdas e
demais demonstrativos; d) Parecer do Conselho Fiscal;  II - Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas; III - Eleições
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; IV - Plano de atividades para o ano de 2025; V - Alterações
Estatutárias - Quota Parte VI - Outros assuntos de interesse social da Cooperativa. São Paulo, 15 de março de 2025.
Wilson Santos Pereira - Diretor Presidente K-18/03

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal do Centro de Progressão Peni-
tenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha, torna público que se acha 

aberto o certame licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2025 do Processo 
006.000.80367/2025-04, objetivando a aquisição de Material de Escritório para utilização no Centro 
de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha. A Sessão Pública será 
realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 28/03/2025, as 09:30 horas. O edital na 
íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

MADEINWEB S/A 
CNPJ: 03.963.557/0001-16 e NIRE 35300625439

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025
Data, Hora e Local: 07 de fevereiro de 2025. às 14:00 horas, na sede da Madeinweb S/A., com sede na Avenida Paulista, 1159, 15° andar, conj. 1503, Bela Vista, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01311-200 (“Companhia”). Quorum e Convocação: 
Convocação dispensada em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia (“Acionistas”), nos termos do art. 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as devidas alterações (“Lei das Sociedades 
por Ações”), conforme assinatura constante no Livro de Presença dos Acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius Gallafrio, acima qualificado e secretariado pelo Sr. Vinícius Souza 
Machado. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (a) a ratificação do exercício da opção de compra de totalidade das ações de emissão da Companhia no âmbito do Programa de Partnership e (b) a renúncia ao cargo de diretor estatuário. Deli-
berações: Após a instalação da Assembléia, leitura e discussão sobre os temas listados na ordem do dia, os Acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, e sem ressalvas: (a) A ratificação da celebração, por e entre a Companhia e Acionista, mediante 
os “Termos de Cessão e Exercício de Opção de Compra de Ações” (“Termos de Cessão”), por meio dos quais foram formalizados por escrito o exercício de opção de compra e restituição no total de 114.996 (cento e quatorze mil novecentos e noventa e 
seis) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão e de propriedade de Acionista da Companhia. (b) Aprovar a renúncia do acionista Galdino Rodrigues dos Ouros Júnior ao cargo de Diretor estatuário, sem designação específica da 
Companhia, brasileiro, solteiro, diretor de tecnologia, portador da cédula de identidade RG n° 47.020.686 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 401.308.488-08, residente e domiciliado na Rua Barata Ribeiro, 260, apto. 56, Bela Vista, São Paulo, estado de São 
Paulo, CEP 01308-000, eleito e nomeado no ato de Constituição por Transformação da Companhia, em 14 de setembro de 2023, conforme aprovado na JUCESP, em 25 de outubro de 2023, nos termos do registro sob o n° 3530062543-9. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a assembléia foi encerrada com a lavratura desta ata, que após ter sido lida e conferida, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Vinícius Gallafrio; Secretário: Vinícius Souza Machado. Presença: a totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes nesta ata e no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. São Paulo, 7 de fevereiro de 2025. Esta Ata é cópia fial da lavrada em livro próprio. Mesa: Vinícius Gallafrio, Presidente. Vinícius 
Souza Machado, Secretário. Acionistas: Vinícius Gallafrio, Vinícius Souza Machado, Daniel Belmont, Galdino Rodrigues dos Ouros Júnior, Ariahdnie Christie Martins de Oliveira, Edgar Vieira Lima Neto, Yohan Carlos Consani, José Carlos Matias Justino.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 4ª ALTERAÇÃO E ATA DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES DA MADEINWEB LTDA. CNPJ nº 03.963.557/0001-16 e NIRE 35231410688
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, I. Vinicius Gallafrio, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 30449895-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 283.681.498-
51, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 209, apto. 84, bloco B, Vila Mariana, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04012- 000; II. Daniel Belmont, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identida-
de RG nº 32.647.598-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 299.327.378-79, residente e domiciliado na Rua Deodate Pereira Rezende, 159, apto. 74, Jaguaribe, Osasco, estado de São Paulo, CEP 06050-190; III. Galdino Rodrigues dos Ouros Junior, bra-
sileiro, solteiro, diretor de tecnologia, portador da cédula de identidade RG nº 47.020.686 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 401.308.488-08, residente e domiciliado na Rua Barata Ribeiro, 260, apto. 56, Bela Vista, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
01308-000; e IV. Ricardo Schebella Souto de Moura, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, gerente de projetos, portador da cédula de identidade RG nº 106.646.2291 SSP/DI RS, inscrito no CPF sob o nº 032.330.830-92, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Steinen, 253, apto. 13, Paraíso, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04004-011; e V. Ariahdnie Christie Martins de Oliveira, brasileira, solteira, gerente de projetos, portadora da cédula de identidade RG nº 52.326.683-2 SSP/
SP, inscrita no CPF sob o nº 467.054.988-03, residente e domiciliada na Rua Imaculada Conceição, 156, apto. 21, Vila Buarque, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01226-020; Na qualidade de sócios representantes da totalidade do capital social da 
Madeinweb Ltda., com sede na Avenida Paulista, 1159, 2º andar, conjunto 204, Bela Vista, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01311-200, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35231410688 e inscrita no CNPJ sob o nº 03.963.557/0001-16 ("Sociedade"); e como subscritores da nova emissão de ações: VI. Edgar Vieira Lima Neto, brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 31953670 SSP/SE, 
inscrito no CPF sob o nº 046.347.045-10, residente e domiciliado na Rua Major Jose Joaquim Pereira Lobo, nº 100, Barra 802, no município de Aracaju, no estado de Sergipe, CEP 49032-153; VII. Vinícius Souza Machado, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.857.944-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 388.947.888-30, residente e domiciliado na Rua Amadeu Vezzaro, nº 130, Bloco Roma, apto. 176, Mauá, no município de São 
Caetano do Sul, estado de São Paulo, CEP 09580-710; VIII. Yohan Carlos Consani, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.442.434-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 419.198.568-03, 
residente e domiciliado na Rua ltapeva, nº 220, apto. 45, Bela Vista, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, CEP 01332-000; e IX. José Carlos Matias Justino, português, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da cédula de identidade RNE nº G130383-R CGPI/DIREX/SP, inscrito no CPF sob o nº 234.626.918-21, residente e domiciliado na Alameda Yayá, nº 1037, Casa 2, Jardim Ainda, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, CEP 07060-000; resolvem 
alterar e transformar o tipo jurídico da Sociedade para sociedade por ações, o que fazem mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 1.Transformação do tipo jurídico. 1.1. Os sócios decidem, neste ato, 
transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para o tipo societário de sociedade por ações, independentemente de dissolução e liquidação, nos termos do artigo 1.113 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), e do artigo 220 da 
Lei nº 6.404/1976 ("Lei das S/A"), o que não importará em solução de continuidade da Sociedade, a qual continuará existindo apenas sob novo tipo social, com os mesmos direitos e obrigações, ativo e passivo sociais, escrituração comercial e fiscal, obser-
vadas eventuais adaptações decorrentes da alteração do tipo societário. 1.2. Em razão da transformação do tipo jurídico mencionado na cláusula acima, os sócios passam a ser doravante denominados "Acionistas". 2. Alteração do nome empresarial. 2.1. 
Em razão da transformação do tipo jurídico, os Acionistas decidem modificar a denominação da sociedade de Madeinweb Ltda. para Madeinweb S/A, sendo doravante denominada a "Companhia". 3. Alteração do endereço. 3.1. Os Acionistas decidem 
alterar o endereço da sede da Companhia para a Avenida Paulista, 1159, 15º andar, conjunto 1503, Bela Vista, no município de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01311-200. 4. Aumento de capital e reajuste de quotas para ações. 4.1. Em razão da 
transformação do tipo jurídico, os Acionistas decidem ajustar a conversão das atuais 4.769.290 (quatro milhões e setecentas e sessenta e nove mil e duzentas e noventa) quotas, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ 1,00 (um real) por quota, 
em 4.769.290 (quatro milhões e setecentas e sessenta e nove mil e duzentas e noventa) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, na forma prevista nos respectivos Boletins de Subscrição que seguem como Anexo I. 4.2. Ato contínuo, deci-
dem aumentar o capital da Companhia em R$ 324.892,00 (trezentos e vinte e quatro mil e oitocentos e noventa e dois reais), distribuídos em (i) 58.240 (cinquenta e oito mil e duzentas e quarenta) Ações Ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; 
(ii) 114.362 (cento e quatorze mil e trezentas e sessenta e duas) Ações Preferencias A, todas nominativas e sem valor nominal; (iii) 50.000 (cinquenta mil) Ações Preferenciais B, todas nominativas e sem valor nominal; (iv) 6.353 (seis mil e trezentas e cin-
quenta e três) Ações Preferenciais C, todas nominativas e sem valor nominal; (v) 47.015 (quarenta e sete mil e quinze) Ações Preferenciais D, todas nominativas e sem valor nominal; (vi) 20.331 (vinte mil e trezentas e trinta e uma) Ações Preferenciais E, 
todas nominativas e sem valor nominal; (vii) 1.059 (mil e cinquenta e nove) Ações Preferenciais F, todas nominativas e sem valor nominal; e (viii) 27.532 (vinte e sete mil e quinhentas e trinta e duas) Ações Preferenciais G, todas nominativas e sem valor 
nominal; e todas na forma prevista nos respectivos Boletins de Subscrição que seguem como Anexo I ao presente instrumento. 4.3. Assim, em razão da conversão de quotas em ações descrita no Item 4.1 acima e no aumento de capital social descrito no 
Item 4.2 acima, o capital social da Companhia é de R$ 5.094.182,00 (cinco milhões e noventa e quatro mil e cento e oitenta e dois reais), dividido em (i) 4.827.530 (quatro milhões e oitocentas e vinte e sete mil e quinhentas e trinta) Ações Ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal; (ii) 114.362 (cento e quatorze mil e trezentas e sessenta e duas) Ações Preferenciais A, todas nominativas e sem valor nominal; (iii) 50.000 (cinquenta mil) Ações Preferenciais B, todas nominativas e sem valor nominal; (iv) 
6.353 (seis mil e trezentas e cinquenta e três) Ações Preferenciais C, todas nominativas e sem valor nominal; (v) 47.015 (quarenta e sete mil e quinze) Ações Preferenciais D, todas nominativas e sem valor nominal; (vi) 20.331 (vinte mil e trezentas e trinta e 
uma) Ações Preferenciais E, todas nominativas e sem valor nominal; (vii) 1.059 (mil e cinquenta e nove) Ações Preferenciais F, todas nominativas e sem valor nominal; e (viii) 27.532 (vinte e sete mil e quinhentas e trinta e duas) Ações Preferenciais G, todas 
nominativas e sem valor nominal; todas na forma prevista nos respectivos Boletins de Subscrição que seguem como Anexo I ao presente instrumento. 5. Criação e eleição da Diretoria. 5.1. Em razão da transformação do tipo jurídico, os Acionistas decidem 
criar a Diretoria da Companhia, a ser composta por 03 (três) a 05 (cinco) Diretores, acionistas ou não, dispensados de caução, designados "Diretores", que terá suas atribuições conforme o disposto em Lei das S/A, neste Estatuto Social aprovado e por 
Acordo de Acionistas a que a Companhia estará vinculada e que se encontra arquivado em sua sede social, que será eleito para um mandato de 03 (três) anos, com as competências e atribuições definidas no Estatuto Social da Companhia. 5.2. Neste ato, 
observado o disposto no Item acima, os Acionistas elegem como membros da Diretoria: (i) o Sr. Vinicius Gallafrio, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 30449895-6 SSP/SP, inscri-
to no CPF sob o nº 283.681.498-51, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 209, apto. 84, bloco B, Vila Mariana, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04012-000 como Diretor Presidente; (ii) Galdino Rodrigues dos Ouros Junior, brasileiro, solteiro, di-
retor de tecnologia, portador da cédula de identidade RG nº 47.020.686 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 401.308.488-08, residente e domiciliado na Rua Barata Ribeiro, 260, apto. 56, Bela Vista, São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01308-000, como 
Diretor sem designação específica; (iii) Vinicius Souza Machado, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.857.944-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 388.947.888-30, residente e 
domiciliado na Rua Amadeu Vezzaro, nº 130, Bloco Roma, apto. 176, Mauá, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo, CEP 09580-710, como Diretor sem designação específica; e (iv) Daniel Belmont, brasileiro, casado no regime de co-
munhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 32.647.598-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 299.327.378-79, residente e domiciliado na Rua Deodate Pereira Rezende, 159, apto. 74, Jaguaribe, Osasco, estado de São 
Paulo, CEP 06050-190, como Diretor sem designação específica. 5.3. Os Diretores ora eleitos tomarão posse de seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados em livro próprio, sendo dispensados de prestar garantia nos termos do Estatuto 
Social. Os Diretores eleitos, presentes à Assembleia que lavrou o presente instrumento, declararam, nos termos do art. 147, § 1 º, da Lei das S/A, sob as penas da lei, não estarem impedidos, por lei especial, e nem condenados ou se encontrarem sob 
efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Inclusão de novas atividades no objeto social. 6.1. Os Acionistas decidem incluir as seguintes atividades econômicas no objeto social da companhia: 
(a) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4-00); (b) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (c) Treinamento em in-
formática (CNAE 85.99-6-03); (d) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6-04); (e) provedores de acesso às redes de comunicações (CNAE 61.90-6- 01); (f) provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP (CNAE 61.90-6-
02); e (g) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço (CNAE 78.20-5- 00). 6.2. Em virtude das inclusões supracitadas, o objeto social 
da Companhia passa a ser a atividade de: (i) consultoria em tecnologia da informação (CNAE 62.04-0-00); (ii) tratamento de dados e provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (CNAE 63.11-9-00); (iii) portais e provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet (CNAE 63.19-4-00); (iv) suporte técnico, manutenção e outros em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1-00); (v) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5-01); 
(vi) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e não customizáveis (CNAEs 62.02-3-00 e 62.03-1-00); (vii) provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP (CNAE 61.90- 6-02); (viii) atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4-00); (ix) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (x) Treinamento em informática (CNAE 85.99-6-03); (xi) treina-
mento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6-04); (xii) provedores de acesso às redes de comunicações (CNAE 61.90-6-01); (xiii) reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (CNAE 95.11-8-00); e (xix) 
fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço (CNAE 78.20-5-00). 7. Saída de sócio 7.1. O sócio Ricardo Schebella Souto de Moura 
decide sair da Sociedade e não subscrever a conversão de quotas em ações supracitada e vende suas quotas ao sócio Vinicius Gallafrio pelo valor nominal, sendo certo que os demais sócios renunciam o seu respectivo direito de preferência. Ato contínuo, 
os sócio retirante, de um lado, e a Sociedade e os demais sócios, de outro, conferem mutuamente quitação irrevogável, irretratável, ampla, plena, geral e irrestrita, nada havendo a reivindicar em virtude de quaisquer atos eventualmente praticados durante 
todo o período em que o retirante foi sócio da Sociedade. 8. Aprovação do novo Estatuto Social. 8.1. Em razão da transformação do tipo jurídico, os Acionistas decidem aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer 
parte integrante desta ata na forma do Anexo II do presente instrumento. E, por estarem assim justos e contratados, e nada mais havendo a tratar, os Acionistas assinam o presente digitalmente. São Paulo/SP, 14 de setembro de 2023. (Assinaturas na pró-
xima página. Restante da pagina intencionalmente em branco) (Página de assinaturas do Instrumento Particular de 4ª alteração e Ata de Transformação em Sociedade por Ações da Madeinweb Ltda. celebrado em 14 de setembro de 2023) Acionistas: Vi-
nicius Gallafrio, Galdino Rodrigues dos Ouros Junior, Yohan Carlos Consani, Vinicius Souza Machado, Daniel Belmont, Ariahdnie Christie Martins de Oliveira, Edgar Vieira Lima Neto, Ricardo Schebella Souto de Moura, (sócio retirante), Visto 
de Advogado: Advogado: Sandro Ribeiro, OAB/SP nº 148.019, José Carlos Matias Justino. 

Anexo II ao Instrumento Particular de 4ª Alteração e Ata de Transformação em Sociedade por Ações da MADEINWEB S/A, realizada em realizada em 14/09/2023. CNPJ 03.963.557/0001-16, NIRE 35231410688. 
ESTATUTO SOCIAL DA MADEINWEB S/A 

Capítulo I: Nome, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1: A MADEINWEB S/A ("Companhia") é uma sociedade por ações regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404/1976 ("Lei das S/A"). Artigo 2: A Companhia tem sede no município de São Paulo, no 
estado de São Paulo, podendo, por decisão da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3: A Companhia tem por objeto social a atividade de 
(i) consultoria em tecnologia da informação (CNAE 62.04-0-00); (ii) tratamento de dados e provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (CNAE 63.11-9-00); (iii) portais e provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet (CNAE 63.19-4-00); (iv) suporte técnico, manutenção e outros em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1-00); (v) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5-01); (vi) desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e não customizáveis (CNAEs 62.02-3-00 e 62.03-1-00); (vii) provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP (CNAE 61.90- 6-02); (viii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica (CNAE 70.20-4-00); (ix) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04); (x) Treinamento em informática (CNAE 85.99-6-03); (xi) treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial (CNAE 85.99-6-04); (xii) provedores de acesso às redes de comunicações (CNAE 61.90-6-01); (xiii) reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (CNAE 95.11-8-00); e (xix) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço (CNAE 78.20-5-00). Artigo 4: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5: 
O capital social da Companhia é de R$ 5.094.182,00 (cinco milhões e noventa e quatro mil e cento e oitenta e dois reais), dividido em (i) 4.855.062 (quatro milhões e oitocentas e cinquenta e cinco mil e sessenta e duas) Ações Ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal; (ii) 114.362 (cento e quatorze mil e trezentas e sessenta e duas) Ações Preferenciais A, todas nominativas e sem valor nominal; (iii) 50.000 (cinquenta mil) Ações Preferenciais B, todas nominativas e sem valor nominal; (iv) 6.353 (seis 
mil e trezentas e cinquenta e três) Ações Preferenciais C, todas nominativas e sem valor nominal; (v) 47.015 (quarenta e sete mil e quinze) Ações Preferenciais D, todas nominativas e sem valor nominal; (vi) 20.331 (vinte mil e trezentas e trinta e uma) Ações 
Preferenciais E, todas nominativas e sem valor nominal; (vii) 1.059 (mil e cinquenta e nove) Ações Preferenciais F, todas nominativas e sem valor nominal; e (viii) 27.532 (vinte e sete mil e quinhentos e trinta e duas) Ações Preferenciais G, todas nominativas 
e sem valor nominal. Artigo 6: Fica vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Artigo 7: Cada ação da Companhia, seja ela ordinária ou preferencial, conferirá a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Artigo 8: As ações preferenciais terão as seguintes características e direitos: (a) cada ação preferencial terá direito a um voto em Assembleia de Acionistas; (b) as ações preferenciais terão, em condições de igualdade entre si, prioridade na 
distribuição de dividendos, nos termos do art. 17, inciso I da Lei das S/A e das disposições constantes no Acordo de Acionistas que a Companhia esteja vinculada; e (c) as ações preferenciais não são conversíveis em ações ordinárias, exceto se aprovado 
pela totalidade dos detentores de ações ordinárias em Assembleia de Acionistas Ordinaristas a ser convocada especialmente para deliberar sobre esta matéria, nos termos previstos no Acordo de Acionistas que a Companhia esteja vinculada. Capítulo III: 
Das Assembleias Gerais: Artigo 9: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no art. 132 da Lei das S/A, e, extraordinariamen-
te, sempre que convocados pelo Diretor ou por qualquer dos Acionistas. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumen-
tadas em ata única. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista titular de ações ordinárias presente, que procederá à eleição da mesa, composta do presidente e um secretário, também escolhido dentre os presentes, 
acionistas ou não. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador na forma do art. 126, § 1º, da Lei das S/A. Artigo 10: As deliberações em Assembleias Gerais da Companhia seguirão as regras previstas na Lei das S/A, 
neste Estatuto Social e/ou em Acordo de Acionistas da Companhia que esteja arquivado em sua sede social da Companhia. Artigo 11: As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia. Qualquer acionista da Companhia poderá participar das 
Assembleias Gerais pessoalmente, por videoconferência ou por conferência telefônica. Artigo 12: As Assembleias Gerais serão instaladas com a presença de acionistas detentores da maioria das ações de emissão da Companhia, em primeira convocação, 
e com qualquer número, em segunda convocação. Parágrafo Único: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Caso a Assembleia Geral ocorra por 
videoconferência ou por conferência telefônica, a respectiva ata deverá ser, posteriormente, assinada por todos os acionistas que participaram da Assembleia Geral e lavrada em livro próprio, além de arquivada no Registro de Comércio. Artigo 13: As deli-
berações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria absoluta de votos válidos, não se computando os votos em branco, exceto quando exigido de maneira diversa por lei, neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas que esteja arquivado na sede 
social da Companhia. Artigo 14: Sem prejuízo ao disposto no acima, as matérias previstas a seguir somente serão aprovadas mediante o voto favorável de acionistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da 
Companhia: (i) Aumento ou diminuição do capital social da Companhia; (ii) Emissão de quaisquer títulos ou valores mobiliários, inclusive ações, debêntures ou bônus de subscrição, bem como obtenção de registro de companhia aberta para a Companhia; 
(iii) Recompra, resgate ou amortização de valores mobiliários emitidos pela Companhia, bem como a posterior alienação de valores mobiliários da Companhia e/ou de qualquer de suas eventuais controladas, afiliadas ou subsidiárias que porventura estejam 
mantidos em tesouraria; (iv) Alienação ou aquisição pela Companhia de participações no capital de qualquer sociedade; (v)  Alterações na estrutura societária, incluindo aumento ou redução do capital social, bem como qualquer operação que altere direta 
ou indiretamente o controle societário da Companhia; (vi) Realização de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação, consolidação, investimentos ou desinvestimentos materiais, venda total ou parcial de ativos, ou qualquer outra reorganização da 
Companhia; (vii) Transferência ou licenciamento de direitos de propriedade intelectual da Companhia fora do seu curso ordinário dos negócios; (viii) Qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia, incluindo, mas sem limitação, mudanças nas ações 
e/ou suas preferências, quóruns para aprovação de matérias pela Assembleia Geral, benefícios ou características das ações emitidas, bem como qualquer alteração no objeto social da Companhia ou alteração deste Acordo; (ix) Realização de quaisquer 
transações ou negociações comerciais entre a Companhia e qualquer de seus diretores, Conselheiros, Acionistas e suas Afiliadas, assim como com partes relacionadas a estes, ou, ainda, que qualquer destes tenha algum interesse financeiro; (x) Definição 
da remuneração total e dos benefícios oferecidos aos membros da administração da Companhia;  (xi) Contratação ou dispensa de auditores independentes, empresa de contabilidade, consultores financeiros, bancos de investimento e/ou escritórios de ad-
vocacia; (xii) Negociar e contratar, em nome da Companhia, os intermediários para realizar operações com os seus ativos, inclusive a participação societária em outras sociedades, representando a Companhia e todos os seus Acionistas, para todos os fins 
de direito, para essa finalidade; (xiii) Aprovação de plano de outorga de opção de subscrição de Ações a administradores e/ou funcionários da Companhia, bem como a criação ou a mudança de qualquer tipo de programa de remuneração para funcionários 
da Companhia, ou subsidiárias, incluindo programas de bonificação, participação em resultados e programas de incentivo; (xiv) Declaração ou pagamento de dividendos que não estejam de acordo com a política de dividendos da Companhia; (xv) Alteração 
nos Documentos Organizacionais da Companhia, com exceção deste Acordo que deverá ser alterado respeitado o disposto na Cláusula 13.2 abaixo; (xvi) Atribuições de avaliação, negociação, aquisição, alienação, subscrição, conversão, permuta e exercí-
cio dos demais direitos inerentes aos ativos da Companhia, tendo poderes para representá-lo, para todos os fins de direito, no cumprimento de suas atribuições; (xvii) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou liquidação da Companhia; (xviii) 
Criação, instauração e desinstauração do Conselho de Administração; e (xix) Exercício do Call Option, conforme disposições constantes no Acordo de Acionistas que a Companhia esteja vinculada.Capítulo IV: Administração da Companhia: Artigo 15: A 
Companhia será administrada por uma Diretoria que será composta por 03 (três) a 05 (cinco) Diretores, acionistas ou não, sendo: (i) 01 (um) Diretor Presidente; e até (ii) 04 (quatro) Diretores sem designação específica. Parágrafo Único:Os membros da 
Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, e permanecerão em seus cargos por 3 (três) anos, devendo cada um dos referidos membros continuar no cargo até a eleição e posse de seus sucessores, 
exceto nos casos de vacância do cargo em questão. Artigo 16: Observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, compete ao Diretor exercer, individualmente, as atribuições que lhes forem atribuídas em lei e neste Estatuto Social e em 
Acordo de Acionistas, que poderá estabelecer atribuições específicas para o seu cargo. Artigo 17: Os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia, ou que a exonerem de obrigações 
para com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão 
obrigatoriamente praticados da seguinte forma: (i) por ato ou assinatura do Diretor; ou (ii) por ato ou assinatura de um procurador, com poderes especiais, desde que constituído nos termos deste Estatuto Social e agindo dentro dos limites estabelecidos no 
respectivo instrumento de mandato. Parágrafo Único: Na outorga de procurações pela Companhia, deverão ser outorgadas por qualquer dos Diretores. Com exceção das procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em proces-
sos judiciais ou administrativos, as procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de vigência determinado, não superior a 1 (um) ano. Artigo 18: São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os 
atos do Diretor ou procurador que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais. Artigo 19: A remuneração global e individual dos membros da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer natureza, será defini-
da, anualmente, pela Assembleia Geral de acionistas. Artigo 20: Em caso de vacância ou impedimento definitivo verificado em qualquer dos cargos da Diretoria, Diretor(es) substituto(s) deverá(ão) ser designado(s) e empossado(s), mediante deliberação em 
reunião do Assembleia Geral de acionistas, a ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias após a ocorrência da vacância ou impedimento definitivo. O Diretor substituto deverá cumprir o restante do mandato do Diretor substituído. Capítulo V: Conselho Fiscal: 
Artigo 21: A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente que, quando instalado, será constituído por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A instalação do Conselho Fiscal 
deverá ser deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: Os membros efetivos do Conselho Fiscal serão investidos nas suas funções mediante a assinatura de um Termo de Posse, registrado no respectivo livro de registro de atas de reunião do 
Conselho Fiscal. Parágrafo Terceiro: As funções, competência, deveres, responsabilidades dos membros do Conselho Fiscal deverão obedecer às disposições legais. Parágrafo Quarto: Quando no exercício de suas funções, os membros efetivos do 
Conselho Fiscal terão direito a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VI Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação dos lucros: Artigo 22: O exercício social terá início no primeiro dia 
do mês de janeiro e término no último dia do mês de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social a Diretoria elaborará, em até 30 (trinta) dias, as demonstrações financeiras exigidas em lei, que contemplará a proposta de destinação do lucro lí-
quido do exercício, se houver. Artigo 23: A Companhia poderá levantar balanços semestrais e declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta de lucros apurados ou reservas de lucros existentes nesses balanços. Parágrafo Primeiro: Por delibe-
ração da Diretoria poderão também ser declarados e distribuídos dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o art. 182, § 1º, 
da Lei das S/A. Parágrafo Segundo: Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 24: Do lucro líquido de cada 
exercício social, destinar-se-á: (i) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 1º, da Lei das S/A e que poderá deixar de ser constituída no exercício em que o saldo dessa reser-
va, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o art. 182, §1º, da Lei das S/A, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; e (ii) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução que trata o Item (i) deste Artigo e ajustado 
na forma do art. 202 da Lei das S/A, parcela de 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas em cada exercício social. Parágrafo Único. Atendida a distribuição prevista neste Artigo, o saldo, se houver, 
terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral. Capítulo VII: Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 25: A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo Primeiro: O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Parágrafo Segundo A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus hono-
rários e estabelecerá as diretrizes para sua atuação. Capítulo VIII: Acordo de Acionistas: Artigo 26: A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do art. 118 da Lei das S/A, cabendo à administração abster-se de registrar trans-
ferências de ações e ao presidente das Assembleias Gerais e ao Presidente do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados em infração a referidos acordos. Capítulo IX: Disposições Gerais: Artigo 27: A Companhia observará o 
Acordo de Acionista, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário do Acordo de Acionistas, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no 
referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que 
tiver regulado em acordo de acionistas. Artigo 28: Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e são regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S/A. Artigo 29: Todos os documentos relacionados aos contratos 
celebrados pela Companhia com suas partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de ações ou outros títulos e valores mobiliários de sua emissão deverão ser disponibilizados aos acionistas e arquivados na sede social. Artigo 30: 
No caso de registro da Companhia como companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a Companhia deverá, no momento da oferta inicial de ações de sua emissão, aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mante-
nedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Artigo 31: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir qualquer questão oriunda deste Es-
tatuto Social, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo/SP, 14 de setembro de 2023. Acionistas: Vinicius Gallafrio, Galdino Rodrigues dos Ouros Junior, Yohan Carlos Consani, José Carlos Matias Justino, Daniel 
Belmont, Edgar Vieira Lima Neto, Vinicius Souza Machado, Ariahdnie Christie Martins de Oliveira, Visto de Advogado: Advogado: Sandro Ribeiro OAB/SP nº 148.019. JUCESP: Certifico o registro sob os nº 412.319/23-8 e nº 3530062543-9, 25/
OUT/2023. Protocolo nº 0.477.637/25-5 e Protocolo nº 2.706.177/23-8.

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL de CITAÇÃO dos requeridos NOBUYUKI YAMAGUCHI, RNE-W30246-C, CPF 655.001.998-20 e FUMIE ONUMA
YAMAGUCHI, RG 11.165.901-2, CPF 010.454.218-71, dos titulares do domínio SADAMI KISHI, RG 580.954, CPF 111.631.008-
20, SHIYMIJI KISHI, RG 3.586.562, CPF 244.525.808-15, HIROITI KAIBARA, RG 4.432.410, CPF 332.928.508-78, ISSAO
NISHI, RG 2.504.609, CPF 011.369.848-87, CARLOS KAZUHIRO KISHI, RG 3.596.791, CPF 195.223.048-91, IZABEL YUKIE
TANAKA KISHI, RG 5.060.870, KAZUKO GOTO, RG 2.825.287, CPF 111.839.348-15, MARINA GOTO, RG 2.767.847, CPF
655.307.808-49, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes ANTONIO REINALDO DE OLIVEIRA, RG
e CPF ignorados, ESPOLIO DE JOSÉ AURICELIO DOS SANTOS, ANTONIO VISNAUSKAS, RG e CPF ignorados, CLAUDIO
DE CARVALHO, brasileiro, RG e CPF ignorados e CLAUDIO DE CARVALHO, RG e CPF ignorados, e seus cônjuges, se
casados forem, bem como DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos
da ação de USUCAPIÃO movido por MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, RG 6.780.491, CPF 660.722.808 e SUELI LIMA, RG
35.465.081-6, CPF 870.086.539-72, processo nº 1027642-53.2021.8.26.0564, com o prazo de 20 DIAS. A Dra. Patricia
Svartman Poyares Ribeiro, MMa. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem dos requeridos
NOBUYUKI YAMAGUCHI e FUMIE ONUMA YAMAGUCHI, dos titular(es) do domínio SADAMI KISHI, SHIYMIJI KISHI, HIROITI
KAIBARA, ISSAO NISHI, CARLOS KAZUHIRO KISHI, IZABEL YUKIE TANAKA KISHI, KAZUKO GOTO, MARINA GOTO, e
seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes ANTONIO REINALDO DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE JOSÉ
AURICELIO DOS SANTOS, ANTONIO VISNAUSKAS, RG e CPF ignorados, CLAUDIO DE CARVALHO, brasileiro, RG e CPF
ignorados e CLAUDIO DE CARVALHO, RG e CPF ignorados, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São
Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte autora
requer a declaração e aquisição do domínio do imóvel que consiste de um terreno denominado Jardim Boa Vista, localizado
no Lote 3, da quadra 06, medindo 18,23m de frente para a Rua H, e do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno
mede 53,50m onde confronta com o lote 14; e do lado esquerdo mede 41,00m onde confronta com o lote 02; tendo nos fundos
a largura de 48,00m confrontando com os lotes nºs 08 e 09 todos da mesma quadra 06, encerrando uma área total de
1.267,50m². Inscrição imobiliária nª 620.538.009.000, matriculado sob o nº 10.153 do 2ª Cartório de Registro de Imóveis de
São Bernardo do Campo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. E, constando os autos que os requeridos
NOBUYUKI YAMAGUCHI e FUMIE ONUMA YAMAGUCHI, os titular(es) do domínio SADAMI KISHI, SHIYMIJI KISHI, HIROITI
KAIBARA, ISSAO NISHI, CARLOS KAZUHIRO KISHI, IZABEL YUKIE TANAKA KISHI, KAZUKO GOTO, MARINA GOTO, e
seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes ANTONIO REINALDO DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE JOSÉ
AURICELIO DOS SANTOS, ANTONIO VISNAUSKAS, RG e CPF ignorados, CLAUDIO DE CARVALHO, brasileiro, RG e CPF
ignorados e CLAUDIO DE CARVALHO, RG e CPF ignorados, e seus cônjuges, se casados forem que se encontram em local
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS,
devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15) DIAS,
contados a partir do término do prazo do presente edital, apresentem a defesa que tiverem, sob pena de serem presumidos
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém venha a se justificar no futuro alegando ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 dias, o
qual será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.

Ligue já: 
11. 3729-6600  3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.


		2025-03-17T18:11:24-0700


	EnvelopeID_21101eda-f0c2-4d75-9e09-d0b179f9aedf: Docusign Envelope ID: C62E79E0-4585-44D5-9E69-65F5E7B5CF49


